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CONTRATO N'03.04.012025 - 36 SDE
prucÃo N" o3.o4.ol/2o25

PROCESSO ADMINISTRATM N' 00002.20250214 tOO0l 44

.mRMO DE CoNTRAIo DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS,

QUII FAZEM ENTRE SI O(A) SECRE,TARIA DE

DESENVoLvTMENTo pcoxôrrco. cÉNcn.
TECNOT,OGIA E TURISMOE PS SERVICOS I,TDA.

o(A) sECRIITARIA DE DESENVoLVIMENTo gcoNôt\4tco, cÉNcn, TECNoLoGIA E

TURISMO. com sede no(a) PC SENADOR FEBNANDES TAVORA, SN, CENTRO, Jaguaribe / CE,

63.475-000, SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ^,ÍF sob o 07.443.708/0001-66. neste ato

representado(â) pelo(a) S(a) Marcondes Nogueira de Freilas, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) PS SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJÀ4F N" 46.975.863/0001-85, sediado(a) na Rua lrancisco

Alves Rodrigues, 956, Expedito Diógenes, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BRENO WAGNER LEMOS SOUSA, portado(a)

do CPFÀ4F N" 092.873.403-07, tendo em vista o que consla no Processo no 00002.2025021410001-04 e

em observância as disposições da Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, e demais lcgislação aplicável,

resolvem celcbrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir cnunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (âTT 92, I E IT)

l.l. o objeto do presente instrumenro é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI^I.IZADA PARA

EVENTIJAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÀO DE EVENTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATTVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBEiCE, NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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st.]Q l)}]scRlÇA()
PRESTÀÇÃo DE sERvrços DE
HOSPEDAGÊM DoS PROFISSTONAIS
PÂRTICIPANTES I)o EVENM QUE
RÀo TRAS,{.HAR L:Ití MoNTAGENS.
DI§MONTACENS. ORNA}'GNTÀÇÃO.
ESTRLTTURÁ. DT]RÂNTE A
REAI-zÀÇÀo m EvENTo. etiÂNro
SIMPI-ES TNDTVTDUAL,
pR[srAçÃo DE sERvrços DE HospEDAcEM ms pRoFrssroNAls PARTICIPANTES m ElEIvro euE Iúo rRÀBÂLHAR EM
MoNTAGENS, DESMoNTAGENS. oRNAMENTACÂo. ESTRUTLRÀ DURANTT À REALZAÇÀo m EvEt'To, eua\To sIMpL[s
INDIVIDUAL,

PRESTAÇÂo DE sERvlços Dr pRópRrA Diâ 4.0 )34,4t) 537.b0HO§PFDA(iI.:M DOS PROFISSIONAIS

tí À R('À

PROPRIA

I tt) Q1-n v. t Ntl v. ToTAt
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PÂRTICIPÀNTES DO EVENTO QUE
nÁo rRÂBATHAR EM Mol{rAGsNt
DESMOI.ITACENS, ORNAMENTÂCÃO
ESTRL'TIJRÀ DURANTE À
REÂr-tz AcÀo m EvENro, euARTo
TRIPLO,
pREírÀÇÀo DE smuÇos DE I](XPEDAGEM ms pRoFIssIoNÀs pARTtcIpANTES m EvEl.ITú QUE RÀo TRABALH^R EM

MONTÀGENS. DESMONTAGBIS. ORNA]VGNTAçÂO, ESTRUTURA DtJRÁNTE A REALZAÇÃO DO EVE'TTO. QUARTO TRI?LO,

PREsrÀÇÂo DE sERvrços DE
HGPEDÀCEM DOS PROFISSIONAÍS
PARTICIPANTES Do EVENTO QI]E
ql9.fYgrylR Bí,YoII19^E§. pRópruA Db 4 0 164.00 65ó.m
DESMONTÂCENS, ORNÂMEI.JTAÇAO,
FSTRUTURÀ DTJRANTE À
FiÂLzAçÀo Do EVENT0, euARTo
euÁDRr,?Lo.
pnEsrAÇÂo DE sERvIÇos DE HospEDAGEM ms pRoFtsstoNÀIs pARTlcIpÀNTEs Do EvENTo QttE mÀo TRABALHÂR EM

MONTAGENS. DESMONTAGENS, MNÂIVIENTAÇÂO, ESIR1JTIJRÀ DT]RANTE A REALZAÇÀO DO E\ENTO, QUÀRTO

euÁDa.t PLo.

sERvlços DE DISTRBUIçÀo DE pRópRrA rrridrd. 400.0 s,Jl 2.?u,w
COPOS PÊRSONÁIIZ-AMS .

sERvlcos DE DtsTRIBUIÇÀo DE copo6 pERsoNÂLzÁDos. coM INTERJoR NÀ coR BRÂNCo E ExrERNo NÂ§ coREs E

ARIE PRE.F§TABELECÍDAS PELÀ PREFEITTJRÀ COM CAPÀCIDADE DE 55OML, A SEREM DISTRIBUIDOS DLIRANTE À
DrrRÂç'Ão Do EVENT(F ,AcuAR FEtir, SEMANÀ m MLNtcÍHo, ou ourRos EvEt\rros INsrITlrcIoNAIs A SEREM

R-F-ALtzADos DE FoRMA oRÂTUrrÀ oFERTADo pEtS Mt Mcipto DE FoRMA GRÂTUtrÀ
PRf,srAçÀo DE sERvIços DE
H(XPEDAGEM DOS PRONSSNNÀIS
PÁRTÍCIPÂNTES Do EYENrc QUE
IRÃo TRABÂLHAR EM MONTAGENS.
ffi""áH^ârfit.Kffi;',lf;;iã: pRópRrA Dir 40 r23.0e 4e2)6

ESTRUTUBN, DT'RANTE A
REÁLzAÇÃo m EvENTo. QUARTo
CASAL,
pRrsrAÇÀo DE sERvlcos DE HospEDAcEM ms PRoFISSIoNAIS PARTICIPANTES m EvENro QUE mÁo rRÂBALHAR EM

MOT'TAOENS, DESMOTÍTAGENS, ORNAI'GNTACÂO, ESTRI]TURÀ DTJRANIE Â REALIZAÇÃO Do EVET{TO, QUARTO CASAL,
v.hr rúí:3-1Y96

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de Íanscrição:

1.3.1 . O termo de RefeÉncia;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Pmposta do contratâdol

!.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCTE S PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da conratação é até 3 I de dezembro de 202ó, mntados da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ANL 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução conlÍatual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os pÍizos e

condições de conclusão, entrcgq observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência

anexo a este Contrato.
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l. cr,Áusule eUARTA - suBconrn,lraçÃo
4.1 . Não sená admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. clÁusuu qurNTA - PRf,Ço (ârt 92, 9
5.1. O valor total da contratação é de RS 5.137,96 (cinco mil. cento e trintâ e sete reais e noventa e seis

centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. prcvidcnciários. fiscais c

comerciais incidentes, talia de administração, frete, seguro e outros necessiírios ao cumprimento integral do

objeto da contratâção.

ó. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (Aú 92, V E VI)

6.1 . O prazo para pagamento ao conaatado e demais condições a ele rcferentes enconFam-se definidos no

Termo de Referênsia. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (rrr 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

?.2. Após o interÍegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais serâo

reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo conbatante, do índice do IGPM, exclusivamertc para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocon"encia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paíir dos

efcitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contralante paganí ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecidq liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s). serr(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (âTt.92, X, XI C XIV)

8.1 . São obrigações do ContÍatante:

r
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Rcfer€ncia;

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

Íbmecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagaÍnento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensào, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçâo do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao ContÍatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CientificaÍ o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União paÍa adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todâs as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Conúúo, ressalvados os requerimentos manit'estamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimcnto

para decidir. admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1l. Respondcr eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratâdo no prazo miíximo de I (um) môs.

8.12. Notificar os emitentes das gaÍantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contralado na hipótese de posterior alleração do pmjeto pelo Confatante, no caso do

art. 93, §2'. da Lei n' 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não respondeaá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

Ierceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decon€ncia de ato do Contratado. de seus ernpregados. prepostos ou subordinados'

9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (.TT 92, XIv, XVI E XVtr)

9.1 . O Contratâdo deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrâto e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as dcspesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando. aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

conlralo.
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poden{ ser recusada pelo órgâo ou cntidade.

desde que devidamente justificâda, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do con$ato ou autoridade superior (an. 137.

Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeilo cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os maleriais. equipamentos. ferraÍnentas e utensílios

demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em paíe, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execução do objeto, de acordo com o Código

dc Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Âdministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

execução conlratual pelo Conlratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagaÍnentos devidos ou da

garantia. caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.E. Não contratrÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade. até o terceiro graq de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, panigrafo único. dalei n' 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedorcs, o conÍatado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês scguinte ao da

prestação dos serviços. os seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceíidão conjunta relativa aos tributos federais c à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contrâtado; 4)Certidão de

Regularidade do IiGTS - CRF': e 5) Ccrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convcnção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das câtegorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais. previdenciárias, tribuüírias e asdemais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplência não tÍansfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 I . Comunicar ao F'iscal do contrato, no pÍirzo dc 24 (vinte e quaho) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acideate que sc verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ContÍatânte ou por seus prepostos,

garantindoJhes o accsso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execuçâo do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferr-ameltas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente. cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantcndo sempr€ limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança" higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. para aruílise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do mcnor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quator€ anos, nem permitir a utilizâção do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubrel

9.18. Mantcr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (ad. 1 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a quc se referc a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arl. I 16. padgrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimcnto do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propost4 inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores firturos e incertos. devendo

complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua propostâ não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, €xceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n'

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

s€gurança do Conbâtânte;

9.24. Realizar a transição contratual com transfer"encia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações. podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

IO. CLIUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

l0.l . As paÍtes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais â que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, indcpendentemente de

declaração ou de aceitação expressa-

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obüdos fora das hipóteses permitidas em Lei.

+
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10.4. A Adminisnaçáo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os conúatos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do ârt. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los.

com exc€ção das hipóteses do arr. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidadc de guarda

de documentação para fins de comprcvação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contmtado orienlaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deveú exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusul4 permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podeni realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusulq devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestü. no prazo fixado pelo Contatante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual

descaÍe realizado.

10.10. Bancos dc dados formados a partir de contratos administrativos, notadaÍnente aqueles que sc

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada accsso. data, horário e registro

da finalidade. para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10. t 0. I . Os referidos bancos de dados dcvem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim dc

garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l I . O contralo est á sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do aít. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCTN1A PRIMEIRA . GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, xII)
ll.l. Não haverá exigência de garântia contratual da execução,

12. CLÁUSULA DÉCTUI SNCUXNA _ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92,

xrv)
12.l. Comete infiação adminishativa. nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à in€xecução parcial do contrato;

b) der causa à hexecução parcial do contrato quc cârx;e grave dano à Administração ou ao

l'uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

i
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d) erlsejar o retaÍdamento da execução ou da elhega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fiaudulento na execução do conhato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezl

h) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §2", da Lei n' 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do súitem acima deste Contrato, scmpre quc não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. l5ó, § 4", da Lei n" 14.133. de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e". "f', "g ' e "h" do subitern âcima deste Contrato. bem como nas alíneas db". "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais gra.ve (aí. 156, §5', da l-ei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:

I ) Moratória de loÁ (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) do valoÍ total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2olo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresontação, suplem€ntação ou reposição da garantia.

a. 0 aÍaso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do conüato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n . 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitcrn 12.1. de l0
o/o a 30 .o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecuçâo total do conlrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1. de 20o/o a30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa seú de 20.% a 30% do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 57o a 2O%o do

valor do Contrato.

7') PaÍa 
^ 

infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8%o a 25Yo do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Conaato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

rcparaçâo integral do dano causado ao Contratante (aí. 156, §9, da Lei n" 14.133, de 2021)

.4
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12.4. I'odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativam€nte com a multa (art.

156, §7", da Lei n" 14.133. deZ02l).

12.4.1. Antes da aplicação da mulu será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133. de 2021 )

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valordo pagaÍnento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratâdo, além da perda desse valor. a diferença seú descontada da garantia

prestada ou será cobradajudicialment€ (art.l56, §8', da t.ei n" 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial. a multa podeú ser recolhida

administrativamente no prazo miáximo de l0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação

envíada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍ'esa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aí. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimurto de licitar e contrâtar e de dcclaração de

inidoneidade para licilaÍ ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (aí. 156, §1", da Lei n' 14.133, de 2021):

â) a nâtureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuânt€sl

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progama de integridade. conforme normas e oricntações

dos órgãos de controlc.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçÕes e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

t2.84ó. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenle, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Confatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serâo

estendidos aos seus adminisÍradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

obsewados, em todos os casos, o conüaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j urídica prévia

(âí. ló0, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.l L O Contratante deveníI, no prazo mriximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manler atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l. da Lei n" 14.133,

de 2021)



S uaouARtBE

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratâr são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado parâ com a Administração con[atante, r€sultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa" poderão ser compensados, total ou parcialmcnte, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possr]â com o mesmo órgâo ora contratant€, na forma da lnstrução

Normativa SEGIIS/IvíE n" 26. de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCtrVIA TERCEIRA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL (TTL 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocon"

antes do prazo estipulado pan tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridâs no pÍirzo estipulado, a vigência ficaní promogada até a

conclusão do objeto, caso em que devení a Administração providenciar a readcquação do cronograma

fixado para o contrato.

l3.3. Quando a úo conclusão do contrato referida no iteÍn anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído cm mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podeni a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotani as medidas

admitidas ern lei para a continuidade da execução conaatual

13.4. O contrato podeú ser extinlo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21. beÍn como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se taÍnbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnfirra da empresa não ensejará

a extinção se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.i. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada" devsní ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, senâ precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato nào conÍigura óbice para o rcconhecimerto do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13l, caput,

da Lei n.' 14.133, de 2021).

I 3.7. O contrato podená ser extinto caso se coníate que o contratado mantem vínculo de naturezá lécnica

comercial, econômica financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que teúa desempurhado função na licitaçâo ou atue na fiscalizaçâo ou na gesülo do

,-{
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contÍato, ou quc deles seja cônjuge. companheiro ou parentc em linha reta colateral ou por afinidade, até

o terceiro gxau (aí. 1 4. inciso IV. da Lei n.' 14. 1 33. de 202 1 ).

14. cLÁusuLA DÉCMA QUARTA - DoTAÇÃo onÇlnlrxrÁnn (art. 92, vll!
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação corÍerão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Secretaria de Desenvolvimento Econômico. Ciência- 'lccnologia e Turismo. na

dotaçâo:1301.04.122.0402.2.079 - Gerenciamento e Manutenção das Ativ. Gerais da Sec. de Des.

Econômico, Ciência Tecnologia c'Iurismo, RS 5.137.96 no elemento dc despesa 33903999: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica" Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei

Orçamenúria respectivâ e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. cLÁusuLA DÉc[ürA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (aÍ. 92, III)
I 5.1 . Os casos omissos serâo decididos pelo contralante, segundo as disposições contidas na l-ei n" 14.133.

de 2021, e dernais normas fcderais aplicáveis e, subsidiariamente, scgundo as disposições contidas na Lei

n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Ió. CLÁUSULA DÉCn}{À SEXTA - ALTERAÇÔES

l6.l . Eventuais altcrações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e scguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

ló.2. O contratado é obrigado a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fzerem necessários. alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade dc

antecipação de seus efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no praz,o máximo de

I (um) mês (aÍ. l32daLein" 14.133,de2021).

16.4. Regisúos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l36daLein'14.133.de202l.

17. CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

l7.l. Incumbirá ao contratante divulga.r o presente instrumento no PoÍal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na lorma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio ohcial na

lntemel em atenção ao aÍt. 9l, caput, da Lei n." I4.133, de 2021, e ao aÍ. 8', §2', da Lei n. 12.527.de2011.

clc art.7", §3', inciso V, do f)ecreto n. 7 .724, de2012.
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tt. clÁusule nÉcnae omlvA- FoRo (art 92, §r)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §l', da Lei no

14.133121.

JAGUARIBITCE, de levereiro de 2026.

Secretaria de Desen ico, Ciência, Tecnologia e Turismo

708/0001{óCNPJ

MARCONDES DE FREITAS

Responsável legal da CONTRATANTE
Ddum.nlo.riràdo drgrtàlm.nt.

g-\rb ltEr'|o úlêxln r.lraos §ous

vlriÍeu. h hnpr:l/Í.ladr.'tr.tôv.bÍ

TESTEMUNHAS:

PS SERVICOS LTDA

CNPJ/MF N' 4ó.975.863/0001 -85

BRENO WAGNER LEMOS SOUSA

Responúvel legal da CONTRATADA
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